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CONTRATO DE HONORÁRIOS 

[bookmark: Texto1][bookmark: _GoBack][bookmark: Texto13][bookmark: Texto14][bookmark: Texto2][bookmark: Texto3][bookmark: Texto4][bookmark: Texto5][bookmark: Texto6][bookmark: Texto7][bookmark: Texto8][bookmark: Texto9][bookmark: Texto10][bookmark: Texto11]CONTRATANTE: Nome Completo , nacionalidade, estado civil, Profissão, RG nº nº da RG - Órgão Emissor, CPF Número do CPF, residente e domiciliado(a) na Nome da Rua/Av./Etc., nº nº e complemento, CEP número do CEP, Cidade/UF, telefone nº do telefone com DDD, e e-mail endereço de e-mail.

CONTRATADA: GRAEF & FISCHER - ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/RS sob n° 3852, CNPJ n° 11.627.604/0001-89, representada por seus diretores PLÍNIO GRAEF, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob n° 77.985A, CPF n.º 247.120.430-91, e/ou, SANDRO JUAREZ FISCHER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob nº 39.753, com endereço profissional na Rua Anita Garibaldi, nº 1143, conj. 612/614, Mont”Serrat, CEP.: 90.450.001, em Porto Alegre/RS, Telefone: (51) 3023.8135 e-mail: contato@gfaa.adv.br. 

PRIMEIRA: A PARTE CONTRATANTE contrata os serviços profissionais da CONTRATADA, nos termos do mandato outorgado a seus advogados representantes, para o fim especial de ajuizar Ações Cautelares ou Ordinárias, em face da UNIÃO – FAZENDA NACIONAL ou da RECEITA FEDERAL, para pleitear a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao pagamento de imposto de renda sobre as contribuições extraordinárias pagas à FUNCEF referente ao equacionamento do déficit atuarial, ou outra ação equivalente, bem como a repetição do indébito tributário, contra a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. 

SEGUNDA: A PARTE CONTRATADA receberá pelo patrocínio, a título de honorários advocatícios devidos aos advogados contratados para patrocinar a causa, o maior entre os dois valores: i) o correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do resultado econômico auferido através da ação ou dos valores que venha a receber ou vierem a ser depositados em nome da CONTRATANTE em decorrência da referida ação, inclusive em caso de acordo judicial, extrajudicial ou outra forma de composição ou de reconhecimento da pretensão pela UNIÃO – FAZENDA NACIONAL ou RECEITA FEDERAL; ou ii) R$ 2000,00 (dois mil reais). 

Parágrafo Primeiro: As custas processuais, os honorários de sucumbência, se houver, assim como as demais despesas realizadas com o processo, serão suportadas pelo CONTRATANTE, devendo ser pagas nas respectivas ocorrências ou quando exigidas. 

Parágrafo Segundo: Havendo necessidade de apresentação de cálculos e/ou demonstrativos de diferenças, e sendo utilizado perito contador parceiro da CONTRATADA, os honorários serão suportados pela CONTRATANTE, à razão de 3% sobre o valor do resultado da Ação, e pagas ao final, juntamente com os honorários advocatícios. 

TERCEIRA: Em caso de composição amigável feita por qualquer das partes litigantes, ou de desistência da ação, ou renúncia, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o maior entre os dois valores: i) o correspondente a 25% (vinte e cinco por centro) do valor do acordo ou da decisão favorável ou do valor da causa; ou ii) R$ 2000,00 (dois mil reais). A verba supracitada será exigível de imediato. 

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, em duas vias de igual teor.
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